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"'Concede perpetuidade à sepultura ondp
St; :1Cham inumados os resto~. monals 'de
DANIEL fERREIRA DA C(;Si_À"
A Cãrr.ah Municipa1 de r\Jova Iguóçu. pO.·

seu~ representantes legiis. Decreta €i eu san
ciono a seauinte Lei.

Art. 1;;' - Fica c~ncedida pzrpetuicéde
à sepultura nO 7666 da Quadra 4. no Cem:tér,o
desta cidade, onde se acham inumôcics -:'5
res~os. morlais de DANlEL FERRE:RA DA COS
TA.

Art. 2v - À família de Danlet Ç"er: ~>r;- j",

Costa f:cém 2ss?guracics toces os direr;cs e-o - ,

correntes d~ perpE;tLli(~éidede que traI;:; r. 2.
tig.o precedente

_. - -- ...,..~

Art 3" ~sta lei e:1trará Em v·igor na data
I de sua publicação. . .

Art. 4° - Revogam-se as dis~õesem
contrário. . .

_ . -Prefeitura Municipal de NO'Ja 19waç.u. -25
.•,,-!Iho de .197~~"i .

João Ru)" df' OiJ~;roz P,nilé.;ro - Prefeito-
Dr. Dciilardo Alves - SecrcLiric tJiunici
pai de Governo " .l-' ~. '\l'_~ ~'l:or.c.er;ou J

- Mau reM iguer J unq ueiraGarce';C=- S~:..-
. cretário. Municipal· de Pla~ej2mento e

Coordenação Geral. - . .

José Marià de Scuza - Secr21"ã(iO Muni
cipal de Administração

1../
Mário MárqU€? de Magalhães - Secre.á-
rio Munic!pal de fâ.Zenda

José Bo~ges ele Moura - S2crelário Mu
nicipal de Serviços Publicos

Armando Cerque;ra Aro:;,) - S~cr2~ário
Municipa1 de Eciucaçao e Cul1ura

Nil10n Ccelho Dias - SecrC;t.3rIO Ml;n.C;

pai de Obras eUrban:smo .

Hildebranc'O Jose (; de Séll!es Marins
Secretário r·J.unicipal àe S3ude e 8e:TI-
t::star Saciai . .
Jos~ Fróes tJíac~?dc - ~rC'Ll1T<lr'Gr Ge· a!

. '~


